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Dispoe sobre a aoncessao de diárias

O PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL OE PORTo VELHO, no uso
das

atribuiçoes que lhe confare o art.58 da Lai Organica,

FAÇO SABER que a CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO decre
ta e eu

promulgo a
seguinte

RESOLUÇ� 0

Art. 10- Fica concedida aduee diárias para o Vereador
HORACIO BATISTA GUEDES, a fim de que o mesmo possa se deslocar ate o Muni
cipio de Guajará Mirim - RO, para tratar de assuntos de

interess a da Camara
Municipal de Porto Velho.

Art. 29 -As deapas as decorr entes da pres ente Resolu
ção correrão a conta de dotação orgamentária vigente.

Art. 39- Esta Resoluçao antra em vigor na data de sua

aprovação, ravogadas as
disposi ções em contrário.

Câmara
Municipal de Porto

Velho, 03 de outubro de 1991.
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